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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria Nº 542/2021-PGe.G. Belém, 19 de novembro de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
rESolVE:
interromper, por necessidade de serviço, a contar de 18.11.2021, o gozo 
de férias da Procuradora do Estado, renata de cássia cardoso Magalhães, 
identidade funcional nº 55589783/1, concedida pela PorTaria Nº 
446/2021-PGE.G., de 30.09.2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 730864

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 04/2021
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da ProcUradoria-GEral do ESTado, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº 34.921.759/0001-29 e lEX EdiTora S/a, pessoa jurídica ins-
crita no cNPJ/Mf nº 61.160.768/0001-17.
oBJETo: o presente contrato tem por objeto a assinatura para acesso de 
Biblioteca digital completa dos seguintes periódicos: rev. Magister do di-
reito civil e Proc. civil, rev. Brasileira de direito comercial, rev. Magister 
direito ambiental, rev. Magister direito Trabalhista, rev. Brasileira de di-
reito Tributário e finanças Públicas, rev . Brasileira de direito Previdenciá-
rio, rev. Brasileira de direitos Humanos, rev. lex de direito administrativo, 
rev. Magister direito contratos e da Plataforma digital Magister Net.
Valor: r$ 10.180,00 (dez mil cento e oitenta reais).
fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE lici-
TaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25, caput, da lei 
federal nº 8.666/93, considerando a exclusividade de produção, comercia-
lização e distribuição de produtos.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: UG 25103, funcional programática 
25101.03.092.1508.8893, elemento de despesa 339039, fonte de recurso 0340.
ordENador rESPoNSáVEl: ricardo NaSSEr SEfEr– Procurador-Geral do Estado.
foro: Belém - Estado do Pará.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 731009

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Procurador - Geral do Estado do Pará, resolve ratificar o Termo de Ine-
xigibilidade de licitação nº 04/2021 com a assinatura para acesso da Bi-
blioteca digital completa dos seguintes periódicos: rev Magister do direito 
civil e Proc civil, rev Brasileira de direito comercial, rev Magister direito 
ambiental, rev Magister direito Trabalhista, rev Brasileira de direito Tri-
butário e finanças Públicas, rev Brasileira de direito Previdenciário, rev 
Brasileira de direitos Humanos, rev lex de direito administrativo, rev 
Magister direito contratos e da Plataforma digital Magister Net., comercia-
lizados pela empresa lEX EdiTora S/a.
Valor: r$ 10.180,00 (dez mil cento e oitenta reais)
Belém (Pa).
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 731010

.

.

oUtras MatÉrias
.

editaL N. 01/2021 – ceNtro de estUdos da PGe/Pa, 
de 19 de NoVeMBro de 2021

o centro de Estudos da Procuradoria-Geral do Estado do Pará, em atenção 
ao art. 7º, da resolução n. 227, de 20 de outubro de 2021, do conselho 
Superior da Procuradoria-Geral do Estado, publicada no doE n. 34.769, de 
18 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições, torna pública a aber-
tura das inscrições para o “Prêmio Pedro raimundo Maia Miléo”, de acordo 
com os termos deste edital.
1. das disPosiÇÕes PreLiMiNares
1.1. Este Edital tem como finalidade o estabelecimento de normas para o 
“Prêmio Pedro raimundo Maia Miléo” destina-se aos melhores trabalhos 
forenses realizados por procuradores do estado em atividade perante a 
Procuradoria-Geral do Estado do Pará.
1.2. a premiação tem por escopo a valorização da produtividade funcional 
e o aprimoramento técnico-jurídico da atividade intelectual dos membros 
da Procuradoria-Geral do Estado do Pará.

1.3. Serão premiadas as três melhores peças jurídicas, que tenham pro-
porcionado grande repercussão e/ou elevado o nome da instituição e/ou 
ao benefício da sociedade.
1.4. a premiação valorizará as peças jurídicas confeccionadas pelos Procu-
radores do Estado em duas categorias:
1.4.1. Peça confeccionada em área do contencioso.
1.4.2. Peça confeccionada em área consultiva.
1.5. independentemente do número de inscritos, somente os três primei-
ros lugares de cada categoria serão premiados.
2. das iNscriÇÕes
2.1. Poderão concorrer todos os procuradores da Procuradoria-Geral do 
Estado do Pará, exceto aqueles considerados impedidos.
2.2. os critérios de impedimento e suspeição dos membros da comissão 
avaliadora serão os mesmos estabelecidos pela lei complementar Estadu-
al n. 41, de 29 e agosto de 2002 e pela lei ordinária Estadual n. 8.972, de 
13 de janeiro de 2020.
2.3. as inscrições realizar-se-ão no período das 12h do dia 22 de novembro 
de 2021 até às 18h do dia 25 de novembro de 2021, exclusivamente por 
meio do e-mail cestudos@pge.pa.gov.br.
2.4. Não se admitirão, sob qualquer pretexto, inscrições fora do prazo pre-
visto neste Edital.
2.5. as inscrições deverão obedecer aos seguintes requisitos:
2.5.1. o procurador do estado ou servidor poderá se inscrever uma única 
vez, por categoria.
2.5.2. a inscrição deverá ser dirigida ao coordenador do centro de Estu-
dos, devendo constar:
2.5.2.1. o nome e a matrícula do candidato(a);
2.5.2.2. o setor de atuação;
2.5.2.3. o número do processo, a vara e a comarca por onde tramita, se 
contencioso, ou o respectivo setor administrativo, se consultivo;
2.5.2.4. o requerimento de inscrição deve ser acompanhado, ainda, da 
cópia integral e legível da peça jurídica.
2.5.4. após o encerramento das inscrições, na forma como dispuser o edi-
tal, o coordenador do centro de Estudos encaminhará as peças jurídicas, 
no prazo de 48 horas, ao Presidente da comissão Julgadora, sem a identi-
ficação de seus autores.
2.5.5. a comissão deverá julgar no prazo de até 30 (trinta) dias úteis se-
guintes ao recebimento das peças jurídicas, de que trata o artigo anterior, 
permitindo-se uma única prorrogação, por igual período.
3. da coMissÃo JULGadora
3.1. a comissão avaliadora para o certame é composta por três mem-
bros, sob a presidência do primeiro, profissionais de notável saber jurídico, 
abaixo listados, que tiveram seus nomes aprovados, à unanimidade pelo 
conselho Superior em sua 801ª Sessão ordinária, realizada na data de 20 
de outubro de 2021:
1. iBraiM JoSÉ daS MErcÊS rocHa – doutor em direitos Humanos PEla 
Universidade federal do Pará (UfPa), Mestre em Processo civil pela Uni-
versidade federal do Pará (UfPa). Membro do conselho Superior da Pro-
curadoria-Geral do Estado do Pará (cS-PGE/Pa). Procurador do Estado do 
Pará, advogado. Ex-Procurador-Geral do Estado do Pará (2007-2010).
2. dENNiS VErBicaro SoarES – doutor em direito do consumidor pela 
Universidad de Salamanca (Espanha). Mestre em direito do consumidor 
pela Universidade federal do Pará (UfPa). Professor da Graduação e dos 
Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade federal do 
Pará (UfPa) e do centro Universitário do Pará (cESUPa). diretor do insti-
tuto Brasileiro de Política e direito do consumidor (BraSilcoN). Procura-
dor do Estado do Pará, advogado.
3. GiSElE fErNaNdES GoÉS – Pós-doutoranda pela Universidade federal 
do Paraná (UfPr). doutora pela Pontifícia Universidade católica de São 
Paulo (PUc/SP). Mestre pela Universidade federal do Pará (UfPa). Profes-
sora e Procuradora regional do Trabalho.
4. da aVaLiaÇÃo
4.1. Na avaliação dos trabalhos, a comissão avaliadora levará em conta os 
seguintes critérios:
4.1.1. forma de apresentação;
4.1.1.1. conteúdo, forma, objetividade e clareza do texto.
4.1.1.2. atendimento às seguintes orientações constantes do anexo ii deste Edital.
4.1.2. correção de linguagem.
4.1.3. conteúdo.
4.1.3.1. atualidade do tema.
4.1.3.2. Quantidade e qualidade da bibliografia apresentada.
4.1.3.4. caráter inovador e inédito, ou ainda multiplicador da peça apresentada.
4.1.4. repercussão social e/ou de substancial importância ao reconheci-
mento institucional.
4.1.5 Peça produzida/apresentada no prazo de 05 (cinco) anos anteriores 
à publicação do edital, nos termos do parágrafo único do art. 12, da reso-
lução n. 227/2021, do conselho Superior da PGE/Pa.
5. da PreMiaÇÃo
5.1. A premiação será devida ao trabalho classificado, independentemente 
do número de subscritores.
5.2. a premiação será conferida aos três melhores trabalhos de cada ca-
tegoria e consistirá:
5.2.1. Menção Honrosa, para os trabalhos classificados em 2º (segundo) e 
3º (terceiro) lugares.
5.2.3. Os trabalhos classificados serão publicados na Revista Eletrônica do 
centro de Estudos, em edição especial.
5.2.4. Será publicada, ainda, portaria de elogio a todos os autores de tra-
balhos classificados.
6. da data Para a PreMiaÇÃo
6.1. a divulgação do resultado, com a entrega das medalhas, ocorrerá no 
dia 01º de dezembro de 2021.


